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EDITAL RETIFICADO N° 01 DE INSCRICOES PARA SELECAO DE ALUNO REGULAR
2025/2

A Coordenacdao do Programa de Poés-graduacdao em Ciéncias Aplicadas a Atencgao
Hospitalar da Universidade Federal de Mato Grosso, Campus Universitario Hospital
Universitario Julio Muller, nivel Mestrado Profissional, comunica a abertura de
inscricdes e estabelece normas para o preenchimento de até 20 (vinte) vagas para
discentes regulares ingressantes no segundo semestre de 2025, nas linhas de pesquisas:

a) Cuidado em saude no espaco hospitalar: diagndstico, tratamento e intervencao:
orientada a criar, desenvolver, testar e validar processos clinicos e tecnologias
assistenciais para a qualificacdo das praticas de cuidado em satide nos diferentes pontos
da RAS que tém interface com a atengao hospitalar.

b) Planejamento e gestao em sauide no espaco hospitalar: orientada a incorporagdo
de inovacbes tecnoldgicas na pratica multiprofissional em saude, enfatiza o uso de
métodos e técnicas que potencializem a producao, desenvolvimento e incorporac¢do de
tecnologias para qualificar o planejamento e gestdao dos processos de atencdo hospitalar
e demais servicos da RAS.

1. INFORMACOES GERAIS

O Programa de Pos-graduacao em Ciéncias Aplicadas a Atencdo Hospitalar nivel de
Mestrado Profissional, objetiva qualificar a formagdo multiprofissional em satde, para a
criacdo, desenvolvimento, teste e avaliacdo de processos, servicos e produtos
tecnoldgicos destinados a solucionar problemas no contexto da satide, nos mais diversos
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pontos da Rede de Atencdo a Sadde (RAS), e que repercutem na qualidade das agdes e
praticas empreendidas na atenc¢do hospitalar. O curso, que tem duragdo entre 24 (vinte
quatro) podendo estender até 36 (trinta e seis) meses em casos excepcionais conforme
regulamento do programa de Pds-graduacdo em Ciéncias Aplicadas a Aten¢do Hospitalar,
¢ oferecido para candidatos com curso de graduacdo na area de da sadde e
administracdo ou areas afins e requer dos alunos o cumprimento da programacao
didatica, que compreende aulas tedricas e praticas, semindrios, trabalhos de campo e de
laboratoério, desenvolvimento de pesquisas, elaboragdo de relatérios, exame de
qualificacdo, elaboragdo e defesa de dissertacao.

O colegiado do Programa de Pds-graduacao em Ciéncias Aplicadas a Atencdo Hospitalar
nivel de Mestrado Profissional nomeara uma Comissdo de Selegdo, que sera responsavel
por todo processo seletivo previsto neste edital.

A Comissdo podera, a seu critério e visando atender aos interesses publicos, fazer

alteracdes neste Edital, as quais serao divulgadas na (https://www.gov.br/ebserh /pt-br/
hospitais-universitarios/regiao-centro-oeste/hujm-ufmt/ensino-e-pesquisa/setor-de-

gestao-de-pesquisa-e-inovacao-tecnologica-segpit/mestrado

e https://ufmt.br/publicacoes?page=1, em prazo habil, por meio de editais
complementares ou retificadores. E de inteira responsabilidade da(o) candidata(o)
acompanhar a publica¢do de todos os atos, editais e comunicados referentes ao processo
seletivo.

Para solicitar a impugnacao, o(a) interessado(a) devera peticionar o processo no SEI-
UFMT, selecionando o tipo de processo “PPG em Ciéncias Aplicadas a Atencdo Hospitalar
(PPGCAAH) - Requerimento padrdo” e preencher eletronicamente o formulario "POS-
GRADUACAO STRICTO SENSU - REQUERIMENTO PADRAOQ", disponivel no préprio
Sistema, apresentando a contestac¢do, a partir de algum erro ou ilegalidade que possa
trazer prejuizo a um(a) candidato(a) interessado(a) no Processo Seletivo em questao.

2. DAS VAGAS

2.1. Serdao oferecidas até 20 (Vinte) vagas para o Programa de Pds-gradua¢do em
Ciéncias Aplicadas a Atencdo Hospitalar nivel de Mestrado Profissional conforme a
seguinte distribuicdo:

Linhas de Pesquisas Numero de Vagas Ofertadas
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Cuidado em sadde no espaco hospitalar: | 11
diagnostico, tratamento e intervencao

Planejamento e gestdo em saude no |09
espaco hospitalar

2.2. Das vagas ofertadas, 20% (vinte por cento), ou seja, 04 (quatro) vagas, serao
reservadas para as a¢oes afirmativas, nos termos da Resolu¢do CONSEPE n2 197/2021

2.3. Sdo elegiveis a candidatura das vagas de ac¢Oes afirmativas candidatos negros
autodeclarados (pretos e pardos), quilombolas, indigenas, pessoas com deficiéncia e
pessoas trans.

i.2.4. Em conformidade com o Decreto no 6.949 de 25/08/2009, candidatas (os) que
dependam de atendimento especial deverdo protocolar, no ato da inscricao, solicitagdo
formal junto a Coordenacdo do Programa de Pés-Graduacdao em Ciéncias Aplicadas a
Atencdo Hospitalar para o e-mail (mestrado.hujm-ufmt@ebserh.gov.br) explicitando a
natureza da deficiéncia e o tipo de atendimento necessario em cada fase do processo
seletivo.

2.5 Os candidatos a vagas de ac¢des afirmativas sdo responsaveis pela leitura integral da
INSTRUCAO NORMATIVA PROPG N2001 de 2025 ANEXO I deste edital, atentando para
as especificidades dos processos de heteroidentificacdo e/ou verificagdo de candidatos
para o(s) grupo(s) de a¢des afirmativas cujas vagas pleiteiam.

2.6. As vagas serdo preenchidas pelas(os) candidatas(os) aprovadas(os) que obtiverem
melhor classificagdo final, respeitando-se o limite maximo de vagas para a livre
concorréncia e para as vagas reservadas nas a¢des afirmativas.

2.7. Caso as vagas ofertadas para a¢oes afirmativas numa area de concentracdo/linha de
pesquisa nao sejam preenchidas, essas devem ser remanejadas primeiramente para
vagas de a¢Oes afirmativas e na(s) outra(s) area(s)/linha(s) de pesquisa.

2.8. O candidato a vaga de acdo afirmativa que tiver seu processo de heteroidentificagdao
INDEFERIDO, mesmo que aprovado em todas as fases do processo seletivo, sera
eliminado do certame.

2.9. Ndo havendo candidatas(os) de ac¢les afirmativas aprovadas(os) em numero
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suficiente para o preenchimento das vagas reservadas em nenhuma das areas de
concentracdo/linhas de pesquisa, as vagas remanescentes serdo revertidas para as(os)
candidatas(os) aprovadas(os) em ampla concorréncia, sendo preenchidas em ordem
decrescente de nota final.

2.10. Caso as vagas ofertadas de ampla concorréncia em cada uma das areas de
concentra¢do/linhas de pesquisa, nao sejam preenchidas em sua totalidade na selecdo
de que trata este Edital, as vagas ociosas de uma area/linha de pesquisa poderao, apos
andlise e deliberagdo do Colegiado do Programa, serem realocadas para outra area/linha
de pesquisa.

3. INSCRICOES

3.1.  As inscricOes serdo realizadas no periodo de 11/05 a 25/05/2025 por meio de
processo protocolado via Sistema Eletronico de Informacao (SEI) da UFMT.

b) O protocolo das solicitagdes de inscricdo sera realizado pelo acesso de usuario
externo no SEI da UFMT, pelo link:
https://sei.ufmt.br/sei/controlador externo.php?

acao=usuario_externo_logar&acao_origem=usuario_externo_enviar_cadastro&id orgao a
cesso_externo=0

i.Para candidatos que estdo utilizando o SEI pela primeira vez é necessario efetuar
cadastro na categoria de usuario externo pela pagina da UFMT (https://sei.ufmt.br/
s ei / contr ol ador e x terno.php?

acao=usuario_externo logar&acao_origem=usuario_externo_enviar_cadastro&id _orgao
acesso externo=0);

ii.0 sistema SEI enviara um e-mail com orientacdes para ativagido do cadastro ao usuario
externo solicitante. A liberacdo do cadastro devera ser realizada no prazo de até
48 (quarenta e oito) horas. Para agilizar a liberacao do acesso, enviar cépia do e-mail
com as informacgdes solicitadas para ativagdo do cadastro para a Secretaria do
Programa de Pds-graduacdo em Ciéncias Aplicadas a Atencdo Hospitalar

(mestrado.hujm-ufmt@ebserh.gov.br).

c) O candidato devera efetuar a solicitagdo de inscricio no SEI por meio de
peticionamento com anexo dos documentos, conforme instru¢des contidas no
ANEXO II.
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Apébs efetuada a inscricdo, o candidato devera acompanhar o andamento do
processo pelo numero de protocolo emitido pelo SEI na pagina oficial da UFMT
(https://sei.ufmt.br/sei/controlador externo.php?
acao=usuario_externo logar&acao origem=usuario_externo_enviar cadastro&id
orgao_acesso externo=0).

Imediatamente apoés registro da inscricao no sistema SEI, o candidato devera
encaminhar e-mail para a Secretaria do Programa de Pés-graduac¢do em Ciéncias
Aplicadas a Atencdo Hospitalar (mestrado.hujm-ufmt@ebserh.gov.br)
informando o nome completo, nome e nivel do programa de pds-graduagao para
o0 qual estd se candidatando e nimero do processo para a confirmacao da
inscricao.

Caso seja instruido mais de um processo de inscricado, sera considerado somente
o numero do processo enviado pelo candidato por e-mail a Secretaria do
Programa de Pods-graduacdo em Ciéncias Aplicadas a Atencao Hospitalar
(mestrado.hujm-ufmt@ebserh.gov.br), no qual devera constar a documentacao
completa para analise da inscri¢ao.

Para registro da inscricdao, candidatos estrangeiros nao residentes no Brasil
deverdo encaminhar e-mail para a Assessoria de Mobilidade Internacional da
SECRI (mobilityin.secri@ufmt.br) com os documentos elencados no item 3.2
deste edital. A Assessoria de Mobilidade Internacional da SECRI ficara
responsavel por criar o processo de inscricdo do(a) candidato(a) estrangeiro no
sistema SEI-UFMT, tipificado como “Inscricdo de candidato estrangeiro em
processo seletivo de PPG ", e encaminha-lo ao Programa de Po6s-graduacao (IN
SECRI-PROPG-UFMT n2 01/2023).

Para mais orientagdes, acessar o Material de Apoio para usudrios do SEI (https://

www.ufmt.br/site/sei/pagina/materiais-de-apoio-1603225285/1744) e/ou contatar o
Suporte para Usudrios Externos do SEI pelo nimero +55 (65) 3615-7302.

Em conformidade com o Decreto n? 9.094, de 17 de julho de 2017, as cdpias de
documentos para inscricdo neste processo seletivo estio dispensadas de
autenticacdo em cartdrio, no entanto, permanece a obrigacio de apresentar os
documentos originais a coordenac¢do do Programa de Pds-graduacao para conferéncia.

3.2.

Na inscricdo SEI como usudrio externo, no campo especificacdo colocar a
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informacdo: “PROCESSO SELETIVO PARA O PPG EM CIENCIAS APLICADAS A
ATENCAO HOSPITALAR”. A inscrigdo sera realizada mediante a apresentacio, via
anexo ao processo SEI de inscri¢do, dos documentos na ordem listada abaixo em
formato PDF:

Ficha de inscricao devidamente preenchida e assinada (ANEXO III).
Uma fotografia 3x4 recente;

Copia (frente e verso em arquivo PDF tinico) do documento de identidade (RG
ou outro documento de identidade legalmente valido);

Candidatos estrangeiros deverdo apresentar copia, em PDF, do passaporte;

Copia (frente e verso em arquivo PDF tnico) do CPF (Candidatos estrangeiros
estao dispensados de apresentar esse documento no processo de
inscricao);

Certidao de regularidade do CPF (Candidatos estrangeiros estiao
dispensados de apresentar esse documento no processo de inscricao);

emitida pelo site da Receita Federal (https://servicos.receita.fazenda.gov.br/

Servicos/CPF /ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp);

Copia (frente e verso em arquivo PDF unico) do titulo de eleitor (Candidatos
estrangeiros estdo dispensados de apresentar esse documento no processo
de inscrigao);

Copia (frente e verso em arquivo PDF Unico) do comprovante de votacao na
ultima eleicdo ou declaragdo de quitagdo com a justica eleitoral emitida pelo site
da justica eleitoral (Candidatos estrangeiros estao dispensados de

apresentar esse documento no processo de inSCI'i(,‘ﬁo).(httDs://www.tse.ius.br/
servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral);

Copia (frente e verso em arquivo PDF unico) da certiddo de nascimento ou
casamento;

Candidatos estrangeiros deverdao apresentar copia (frente e verso em arquivo
PDF udnico) de documento oficial que conste sua filiagdo (documento equivalente
a certidao de nascimento ou casamento);

Copia (frente e verso em arquivo PDF Unico) do Comprovante de quitagdo com
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o Servico Militar (Cerficado de Alistamento Militar CAM, Cerficado de Dispensa
de Incorporacdo - CDI, Cerficado de Isencdao - CI ou Cerficado de Reservista
Militar CRM), para candidato do sexo masculino e maior de 18 anos (Candidatos
estrangeiros estio dispensados de apresentar esse documento no processo
de inscricao);

Copia (frente e verso em arquivo PDF unico) do diploma de graduacao
devidamente registrado e obtido em curso oficialmente reconhecido no pais ou
atestado de matricula, juntamente com outra documentagdo que comprove estar
em condi¢coes de colacdo de grau do curso de graduacido antes do periodo de
matricula do curso de Pés-graduacdo em Ciéncias Aplicadas a Gestao Hospitalar.

Candidatos estrangeiros ou que possuem diplomas emitidos fora do Brasil,
poderao apresentar documentagdo, no momento da inscricdo no processo
seletivo, sem o apostilamento de Haia ou a autenticacao consular.

Copia (frente e verso em arquivo PDF unico) do histdrico escolar do curso de
graduacao, oficialmente reconhecido;

Candidatos estrangeiros deverdao apresentar copia (frente e verso em arquivo
PDF unico) histoérico escolar ou documento equivalente emitido fora do Brasil,
no momento da inscri¢ao no processo seletivo, sem o apostilamento de Haia
ou a autenticacao consular.

Curriculum Lattes atualizado e documentado (em arquivo PDF tnico);
candidatos estrangeiros estio dispensados de apresentar esse documento
no processo de inscri¢ao;

Documenta¢do comprobatéria de todas as atividades elencadas no Curriculo
Lattes, referente aos ultimos cinco anos (2021 a 2024), organizadas na ordem
apresentada no formulario de pontuac¢do do curriculo (ANEXO IV), em um Unico
arquivo em PDFE

Os candidatos com vinculo empregaticio ou com qualquer atividade remunerada
deverdo apresentar carta de Carta de comprometimento do candidato (Anexo V).

Carta de anuéncia do empregador, conforme modelo apresentado (ANEXO VI),
expressando ciéncia do empregador em liberar o candidato para cumprimento de
todas as atividades académicas necessarias. Candidatos que desenvolvem
atividades profissionais de forma eventual, autdbnoma e/ou sem vinculo formal,
estdo dispensados da apresentacdo deste documento, contudo, é obrigatério
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registrar informacdes especificas na Carta de comprometimento (ANEXO V),
explicitando o local, tipo de atividade e carga horaria desempenhada, bem como
pretende gerenciar seu tempo de trabalho para que ndo comprometa sua
dedicacdo ao mestrado no PPGCAAH

t) Candidatos estrangeiros ou que possuem diplomas emitidos fora do Brasil,
deverdo apresentar documenta¢do em acordo ao Art. 62 da Instru¢ao Normativa
SECRI-UFMT n® 02, de 07 de margo de 2023, disponivel em https://ufmt.br/pro-
reitoria/pro agina/normativas-e-legislacoes/2478.

u) Proficiéncia em lingua inglesa (ultimos 3 anos), ou Termo de comprometimento
de que este serd adquirido no primeiro semestre do curso (a ser disponibilizado
pelo PPGCAAH na convocagdo para a matricula.

3.3. Toda documentacao expedida no exterior devera ser traduzida para o Portugués,
sendo a traducdo dispensada para as linguas: espanhola, francesa e inglesa,
conforme Resolu¢ao CNE/CES n.2 03, de 22 de junho de 2016.

3.4. As pessoas com deficiéncia, que necessitarem de atendimento especial, deverdo
protocolar, no ato da inscrigdo, uma solicitacdo formal, explicitando a natureza da
deficiéncia e o tipo de atendimento necessario em cada fase do processo seletivo.

3.5. O candidato se responsabiliza pela veracidade dos documentos apresentados e suas
penalidades a qualquer tempo, caso haja inconsisténcia nas informag¢des prestadas.

3.6. Nao serdo aceitas inscricoes presenciais, via postal ou qualquer outra
modalidade senao a especificada no item 3.2 deste edital.

3.7. Na fase de recurso sobre indeferimento de inscri¢des, sera permitido o envio de
novos documentos, via SEI (anexo ao processo de peticionamento de recurso), para
regularizacdo do indeferimento da inscrigao.

4. DO EXAME DE PROFICIENCIA EM LINGUA ESTRANGEIRA

O candidato devera entregar a declaracao da Proficiéncia em lingua inglesa (ultimos 3
anos), ou Termo de comprometimento de que este sera adquirido no primeiro semestre
do curso (a ser disponibilizado pelo PPGCAAH na convocag¢ao para a matricula.
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4.1.. Para fins de comprovacgao de proficiéncia em lingua inglesa, o Regimento Interno do
PPGCAAH define que serao aceitos:

a) Certificado de Proficiéncia Inglesa emitido por instituicdo idénea
b) Certificados como (TOEFL IBT, TOEFL ITP, TOEIC, IELTS, Cambridge Exams etc.)

5. INSCRICAO
A inscricdo sera gratuita para esse processo seletivo
6. SELECAO

6.1. O Processo Seletivo do PPGCAAH - Turma 2025/2 é composto por 3 (trés) fases,
eliminatorias e/ou classificatorias, para efeito de ingresso:

- Fase 1: Avaliacdo da proposta de pesquisa e de produto tecnoldgico (eliminatoria e
classificatdria).

- Fase 2: Defesa da proposta e entrevista (eliminatdria e classificatéria).
- Fase 3: Avaliagdo do Curriculo Lattes (classificatoria).

6.2. Nao havera segunda chamada ou repeticdo de qualquer das avaliagbes. O nao
comparecimento do candidato a qualquer atividade eliminatéria prevista nesta selegao,
caracteriza sua desisténcia e resultara na sua eliminagdo do processo seletivo.

6.3. FASE 1: Avaliacao da proposta de pesquisa e de produto tecnolégico

6.3.1. A Proposta de pesquisa e de produto tecnoldgico sera avaliada pelos membros da
Comissdo Examinadora do Processo Seletivo do PPGCAAH, orientada pela andlise dos
itens apresentados pelo candidato em sua proposta, conforme (ANEXO VII), sem a
presenca do candidato.

6.3.2. Os critérios para avaliacdo nesta fase estao descritos em Formulario de avaliagdo
da proposta de pesquisa e de produto tecnolégico (ANEXO VIII), sendo atribuidas notas
numa escala de 0,0 (zero) a 10,0 (dez) pontos.

6.3.3. A avaliacdo nesta fase terd carater eliminatorio e classificatorio, sendo
eliminado do Processo Seletivo do PPGCAAH o candidato que obtiver nota inferior a 6,0
(seis) pontos.
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6.4. FASE 2: Defesa da proposta e Entrevista

6.4.1. A avaliacao do desempenho do candidato nesta fase sera feita, com base na
capacidade de: arguicdo da proposta de pesquisa e de desenvolvimento do produto
tecnoldgico; comunicagdo, motivacao e interesse do candidato para cursar o Mestrado
Profissional.

6.4.2. As atividades nesta fase serdo acompanhadas por, pelo menos, dois docentes que
integram a Comissdo de Selecdo, e sera realizada de forma presencial, em espacos
previamente definidos e divulgados, localizados no Anexo Didatico do Hospital
Universitario Julio Miiller, situado a Rua Luis Philippe Pereira Leite s/n, Bairro
Alvorada, Cuiab3, MT.

6.4.3. O Edital de convocagdo para Defesa da proposta de pesquisa e entrevista, contendo
as datas, os horarios e o local da apresentac¢do oral do projeto serdao publicados no site
da UFMT https: //ufmt br/Dubhcacoes%asze 1 e do programa (httns //wwwgovbr/

pesquisa/setor-de-gestao-de-pesquisa-e-inovacao-tecnologica-segpit/mestrado até o
dia 30/05/2025, sendo a definicao do horario para cada candidato realizada por ordem
crescente do nimero de inscricdo, podendo os candidatos serem agrupados por linha de
pesquisa.

6.4.4. As apresentacdes nesta etapa ocorrerdo no periodo de 03/06/2025 a
06/06/2025, podendo ocorrer em horarios em qualquer turno (manhg, tarde ou noite),
a depender do quantitativo de candidatos, e da disponibilidade dos integrantes da
Comissao de Selecao.

6.4.5. Sera destinado tempo de até 30 minutos para apresentacao de cada candidato,
sendo até 15 minutos para apresentacdo da proposta de pesquisa e produto tecnologico,
e de até 15 minutos para entrevista e arguicao pela banca examinadora.

6.4.6. O candidato devera se responsabilizar interinamente por sua apresentacao e
recursos que utilizara para tal, pois o PPGCAAH ndo se responsabilizara por problemas
técnicos, nos equipamentos dos candidatos e/ou de conectividade que possam
prejudicar ou inviabilizar sua apresentacdo, sendo a testagem prévia dos recursos
utilizados de responsabilidade exclusiva dos candidatos.

6.4.7. Recomenda-se que o candidato se apresente 15 minutos antes do horario
agendado, munido de documento de identificacio com foto. Nao serdo tolerados
atrasos superiores a 10 minutos do agendado, e nem apresentacdo de propostas de
candidatos que ndo forem devidamente identificados, ensejando a eliminacao do
candidato.
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6.4.8. Niao havera segunda chamada para esta etapa, de modo que o nio
comparecimento no dia, horario e local agendado, sob qualquer alegacdo, acarretara
eliminacao automatica do candidato. Somente em casos excepcionais, previstos em lei,
com documentacdo comprobatdria, e manifestacao formal a Secretaria do PPGCAAH,
serdo apreciadas pela Comissao de Selec¢do, considerando também, o periodo de vigéncia
destinado a realizacdo desta fase do processo seletivo.

6.4.9. A avaliagdo nesta fase terd carater eliminatodrio e classificatorio e seguird os
critérios estabelecidos no Formulario de avaliacao de defesa da proposta e entrevista
(ANEXO VIII), sendo eliminado do processo seletivo o candidato que obtiver nota
inferior a 7,0 (sete) pontos, numa escala de 0,0 (zero) a 10,0 (dez).

6.5. FASE 3: Avaliacao do Curriculo Lattes

6.5.1. A avaliacdo do curriculo levard em conta a formagdo e experiéncia académica e
profissional dos candidatos, bem como suas produg¢des técnicas, artisticas, cientificas e
culturais; desde que devidamente comprovadas, conforme critérios e valores previstos
no Formulario de Pontuacao para Avaliagdo do Curriculo Lattes, previsto no Anexo III
deste Edital.

6.5.2. O Formulario de Pontuacao para Avaliacdo do Curriculo Lattes (ANEXO 1V),
devera ser preenchido (legivel e sem rasuras) pelo candidato, com a pontuagio
atribuida pelo mesmo para cada item curricular avaliado, considerando os critérios de
pontuacao ali estabelecidos.

6.5.3. Somente seriao consideradas as produc¢des indicadas no Formulario de
Pontuacdo para Avaliacdo do Curriculo Lattes devidamente comprovadas no ato da
inscricdo. Outros documentos eventualmente apresentados serao descartados do
processo de analise. Caso algum documento nao esteja legivel ou esteja rasurado, este
sera desconsiderado pela Comissao Examinadora do Processo Seletivo no momento da
andlise da documentagdo

6.5.4. Esta fase sera avaliada na escala de 0,0 (zero) a 10,0 (dez) pontos e tera carater
somente classificatdrio.

6.5.5. Curriculos entregues sem a apresentacdo dos documentos comprobatdrios,
sem a devida organizacdo dos comprovantes ou enviados sem o Formulario de
Pontuacao para Avaliacio do Curriculo Lattes (ANEXO 1V) devidamente
preenchido e assinado, serdo desconsiderados, recebendo nota ZERO nesta Fase.
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Resultado: A lista com as notas dos candidatos, apresentada em ordem classificatdria,
sera divulgada em 16/07 /2025 nos sites: (https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-
universitarios/regiao-centro-oeste /hujm-ufmt/ensino-e-pesquisa/setor-de-gestao-de-

esquisa-e-inovacao-tecnologica-segpit/mestrado e no site da UFMT
https://ufmt.br/publicacoes?page=1.

7. DA CLASSIFICACAO E RESULTADOS FINAL

7.1. A Nota Final de cada candidato do processo seletivo, para fins de aprovacdo no
processo seletivo e classificacdo final, correspondera a seguinte féormula:

NF = [(N1x4) + (N2 x4) + (N3x2)] /10

Em que:
- NF é a Nota Final
- N1 é a nota obtida na Avaliacdo da proposta de pesquisa e de produto tecnologico
- N2 é a nota obtida na Defesa da proposta e Entrevista

- N3 é a nota obtida na Avaliagdo do Curriculo Lattes

7.2. Sera considerado aprovado no Processo Seletivo do PPGCAAH, o candidato que,
além de obtiver nota minima nas fases eliminatérias (6,0 na Fase 1 e 7,00 na Fase 2),
obtiver Nota Final igual ou maior a 6,00, numa escala de zero (0,00) a dez (10,00)
pontos.

7.3. Todas as notas atribuidas aos candidatos, em todas as fases, bem como na
Classificacdo Final, serao consideradas até a segunda casa decimal.

7.4. 0 Mapa geral com a discriminacdo das notas alcancadas por cada candidato, em
cada fase, sera divulgado por CPF, e relacionados em ordem crescente, conforme
numero de inscricao, por linha de pesquisa, e provavel orientador, no site do HUJM.

7.5. Entre os aprovados, serao classificados os candidatos que estiverem
compreendidos dentro do limite das vagas existentes para ampla concorréncia e para
as vagas de ag¢des afirmativas.

7.6. Na hipotese de igualdade de Nota Final, tera preferéncia o candidato com idade
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igual ou superior a sessenta (60) anos (Paragrafo Unico do Artigo 27, da Lei n°
10.741, de 01 de outubro de 2003). Persistindo o empate, constituem-se,
sucessivamente, critérios de desempate para defini¢ido da classificagao final:

a) Maior pontuacgdo na Defesa da proposta de pesquisa e Entrevista;
b) Maior pontuag¢do na Avaliacao da proposta de pesquisa e produto tecnolégico;
c) Maior pontuagdo na Avaliagdo do Curriculo Lattes; ou

d) Idade maior (dentre os candidatos que ainda ndo completaram 60 anos). Persistindo
o empate, a classificacdo do candidato sera definida a partir da realizacdo de sorteio pela
Comissdo Examinadora do Processo Seletivo, com a presenga dos candidatos empatados
e da Coordenacao do Programa.

7.7 E facultado a Comissdo Examinadora proceder ou nio o referido aproveitamento de
vagas durante o Processo Seletivo do PPGGCAAH, de acordo com a conveniéncia e a
capacidade de orientacdo das propostas de pesquisa, no ambito do Programa.

7.8. A lista com o RESULTADO FINAL PRELIMINAR do exame de Selecdo, tanto para as
vagas destinadas as ag¢des afirmativas quanto para ampla concorréncia, sera publicada
em 16/07/2025, em ordem classificatoria, com as notas obtidas pelos candidatos, nos
sites: https://ufmt.br/publicacoes?page=1 e (https://www.gov.br/ebserh/pt-br/

hospitais-universitarios/regiao-centro-oeste/hujm-ufmt/ensino-e-pesquisa/setor-de-

gestao-de-pesquisa-e-inovacao-tecnologica-segpit/mestrado)

7.9. A lista com o RESULTADO FINAL CONSOLIDADO do exame de Selecdo, tanto para as
vagas destinadas as a¢des afirmativas quanto para ampla concorréncia, sera publicada
em 18/07/2025, em ordem classificatoria, com as notas obtidas pelos candidatos, nos

sites: https://ufmt.br/publicacoes?page=1 e (https://www.gov.br/ebserh/pt-br

hospitais-universitarios/regiao-centro-oeste /hujm-ufmt/ensino-e-pesquisa/setor-de-

gestao-de-pesquisa-e-inovacao-tecnologica-segpit/mestrado)

8. DOS RECURSOS

8.1. Cabera recurso em relacdo a todas as fases do processo de sele¢do no prazo de 24
horas a contar da data de publicagdo do resultado. A solicitacdao devera ser dirigida a
Coordenacao do Programa de P6s-Graduacao em Ciéncias Aplicadas a Gestao Hospitalar
nivel mestrado profissional, por meio de processo protocolado pelo Sistema Eletréonico
de Informacgao (SEI) da UFMT.
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8.2. O recurso devera ser individual, devidamente fundamentado e estar redigido em
conformidade com o Formulario de interposicdo de recurso (ANEXO IX), no qual
constam: informacgdes essenciais do requerente; fase a qual o recurso se refere no
processo seletivo; exposicdo do questionamento; e assinatura do candidato.

8.3. Apds envio do recurso no sistema SEI, o candidato devera encaminhar e-mail para a
Secretaria do Programa de Pods-graduacdo em Ciéncias Aplicadas a Gestdo Hospitalar
nivel mestrado profissional (mestrado.hujm-ufmt@ebserh.gov.br) com titulo “Recurso”,
informando o nome completo, nome e nivel do programa de p6s-graduagao (mestrado/
doutorado) para o qual esta se candidatando e niimero do processo para a confirmacao
do Recurso.

8.4. Os resultados das analises dos recursos, informando seu deferimento ou
indeferimento, se houver, serdo publicados nos 51tes httDS / /ufmt br/Dubhcacoes"

page=1 e https:
oeste/hujm- ufmt/ensmo e- Desqulsa/setor de-gestao-de-pesquisa-e-inovacao-

tecnologica-segpit/mestrado).

9. DA MATRICULA

9.1.1. O candidato aprovado devera efetuar sua matricula para o segundo semestre de
2025, de 21/07 a 31/07/2025, por meio de processo protocolado pelo Sistema
Eletronico de Informacao (SEI), na pagina oficial da UFMT.

9.1.2 Para tanto, o candidato selecionado devera seguir as instru¢cdes para abertura de
processo de Matricula via acesso de usuario externo do SEI (https://sei.ufmt.br/sei/
c o n t r ol a d o r e x t e r n o . p h p ?

acao=usuario_externo_logar&acao_origem=usuario_externo_enviar _cadastro&id orgao a
cesso_externo=0):

9.1.3. Apds o login no sistema SEI, usuario externo, o candidato, seguird os seguintes

passos:

a) Peticionamento > Processo novo > “POS GRADUACAO STRICTO SENSU -
MATRICULA DE ALUNO REGULAR’;

b) Apos selecionar o tipo do processo, deve-se preencher o campo “especificacao”
com o seguinte texto “MATRICULA - EDITAL ALUNO REGULAR para o PPG em

14


https://ufmt.br/publicacoes?page=1
https://ufmt.br/publicacoes?page=1
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-centro-oeste/hujm-ufmt/ensino-e-pesquisa/setor-de-gestao-de-pesquisa-e-inovacao-tecnologica-segpit/mestrado
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-centro-oeste/hujm-ufmt/ensino-e-pesquisa/setor-de-gestao-de-pesquisa-e-inovacao-tecnologica-segpit/mestrado
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-centro-oeste/hujm-ufmt/ensino-e-pesquisa/setor-de-gestao-de-pesquisa-e-inovacao-tecnologica-segpit/mestrado
https://sei.ufmt.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&acao_origem=usuario_externo_enviar_cadastro&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufmt.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&acao_origem=usuario_externo_enviar_cadastro&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufmt.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&acao_origem=usuario_externo_enviar_cadastro&id_orgao_acesso_externo=0

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO GROSSO

HOSPITAL |
UNIVERSI'TARIO
JULIO MULLER

Ciéncia Aplicadas a Gestao Hospitalar”;
c) Preencher o formulario de identificacao padrao;

d) Em seguida, anexar a toda documentacdo exigida para matricula,
individualmente, atribuindo o “tipo de documento” e preenchendo o campo
“complemento do tipo de documento”. Ao selecionar o documento para anexar ao
processo, atentar-se e selecionar o formato (nato-digital/digitalizado) e clicar na
op¢do “Adicionar” para que o arquivo seja adicionado ao processo.

9.1.5. Lista de documentos necessarios para a efetivacdo da matricula no processo SEI:

a) Requerimento de matricula; Formulario de matricula preenchido;

b) Copia do diploma de graduacao, devidamente registrado e recomendado pelo MEC ou
comprovante de colagdo de grau (caso o diploma nao seja emitido até a data de
matricula) devidamente assinado e carimbado pela instituicao emitente. Candidatos que
cursaram a graduagdo no exterior, deverdo apresentar o diploma revalidado e
devidamente registrado por uma instituicao de ensino superior recomendado pelo MEC.
c) Copia da cédula de identidade;

d) Copia simples do documento de regularizacdo do CPF emitida pelo site da Receita
Federal.

e) Copia do titulo de eleitor e do comprovante da ultima votagao;

f) Copia de quitagdo com o servigo militar (sexo masculino)

g) Proficiéncia em lingua inglesa (ultimos 3 anos), ou Termo de comprometimento de
que este sera adquirido no primeiro semestre do curso (a ser disponibilizado pelo
PPGCAAH na convocagdo para a matricula.

9.1.4. Os candidatos aprovados deverdo apresentar-se na Secretaria do Programa de p0s-
graduacdo em Ciéncias Aplicadas a Gestdo Hospitalar no periodo de 21/07 a
28/07/2025, munidos dos documentos pessoais e académicos originais, apresentados
para inscricao e matricula, para conferéncia.

9.1.5. Candidatos estrangeiros nao residentes no Brasil deverao se apresentar na
SECRI/UFMT, durante o periodo previsto para matricula, e apresentar, conforme IN

SECRIn? 02/2023,, os seguintes documentos:

a) Passaporte em que conste o visto e carimbos de entrada e registro da Policia
Federal;
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b) Original com apostilamento de Haia ou autenticacdo consular pela embaixada
ou consulado do Brasil de documento oficial que conste a filiacao;

c) Original com apostilamento de Haia ou autenticacdo consular pela embaixada
ou consulado do Brasil do(s) diploma(s) de graduacao e/ou mestrado;

d) Original com apostilamento de Haia ou autenticacdo consular pela embaixada
ou consulado do Brasil do(s) historico(s) académico(s) de graduacdao e/ou
mestrado ou de documento(s) equivalente(s);

e) Apélice de Seguro Internacional com cobertura médica, hospitalar e
laboratorial valida em todo o territério brasileiro, incluindo repatriacdo
funeraria para o periodo minimo inicial de 6 (seis) meses;

f) Comprovante de situagdo cadastral do CPF (Cadastro de Pessoa Fisica);

g) Requerimento de solicitacio da Carteira de Registro Nacional Migratdrio
(CRNM) ou a Carteira de Registro Nacional Migratorio (CRNM), caso ja a
possua; e

h) Declaragdo de concordancia com as normas de proficiéncia em idiomas

solicitadas pelo PPG, assinada pelo estudante (modelo disponivel no sistema SEI).

9.1.6. E vedada a matricula simultdnea como discente regular em mais de um Curso de
P6s-Graduagdo na UFMT.

9.1.7. Caso o candidato aprovado ndo apresente, via sistema SEI, no periodo
determinado neste edital, solicitacdo de matricula, serd considerado desistente do
processo seletivo, podendo o Programa de Pds-graduacao em xxxxx convocar candidatos
classificados, obedecendo a ordem classificatoria do resultado final.

9.1.8. O candidato, estrangeiro ou nao, que no prazo destinado a matricula, ndo cumprir
com as exigéncias de documentacdo especificadas pelo Programa ou ndo comparecer na
Secretaria do Programa para apresentar os documentos para conferéncia, tera seu
pedido de matricula indeferido, tornando sem efeito o resultado obtido pelo
candidato no processo de selecao.

9.2. 0 Programa se reserva ao direito de nao preencher todas as vagas oferecidas
no Processo de Selecao.
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10. PROFESSORES CREDENCIADOS

Professores Area de Atuacio Linha
Pedro Luis Reis Crotti Cirurgia e nutricdo Linha 1
Priscila de Aratjo Lucas Avaliacdo e diagndstico audioldgico de criancas Linhal
. : o Biotecnologia. Farmacologia de produtos naturais. .
Ruberlei Godinho de Oliveira oeta. - glacep Linha 1
Doengas infecciosas etropicais
Heloise Helena Siqueira . .
E Neurologia Linha 1
Borges
Marcial Francis Galera Saude da crianga, doengas raras e genética Linha 1
Luciano Teixeira Gomes Doencas infecciosas e parasitarias Linha 1
Tatiana Bering Nutrigao Clinica Linha 1
Macia Hueb Doencas infectocontagiosas Linha 1
Lorena Barbosa Fonseca Saude da crianc¢a e Nutri¢do e diabetes Linha 1
Ana Paula Alves de Souza Saude da crianga, aleitamento materno Linha 1
Processos subjetivos na gestdo hospitalar. Atencao
Hugo Gedeon Barros dos .  SUOJEL gesta p ¢ .
Santos psicossocial na linha de gestdo. Ferramentas Linha 2
inovadoras e seu uso na gestdo hospitalar.
Experimentac¢des em design e tecnologias para a
, . . inovabilidade educacional e na satde. Gestao .
Gimerson Erick Ferreira o . - Linha 2
clinica em dermatologia e estética avancada e
reparadora
Rodolfo Benedito Zattar da Gestdo de processos. Aplicagdes de tecnologias em .
: o Linha 2
Silva processos de Decisdo
Vagner Ferreira do Gestao e atencdo as vulnerabilidades sociais e de Linha 2
Nascimento saude. Tecnologias emSaude. Saide do trabalhador
Avaliacdo de Tecnologias em sauide aplicada a
Helder Cassio de Oliveira f . & p Linha 2
atencdo hospitalar
Carla Gabriela Wunsch Informatica em saide com foco em satilde mental Linha 2
i . Gestdo hospitalar; Gestdo de sistemas e servigos de .
Marcia Montanari p ¢ Linha 2

saude; Vigilancia em Saude; Saude e Ambiente
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Vanessa Clementino Furtado | Satide Mental Linha 2

11.  DESCLASSIFICACAO DE CANDIDATOS

Sera desclassificado e automaticamente excluido do processo seletivo, o candidato que:
a) Prestar declaracbes ou apresentar documentos falsos em qualquer etapa da selecio;

b) Naio apresentar toda a documentagio requerida nos prazos e condi¢bes estipuladas
neste Edital;

c) Nio comparecer a quaisquer das etapas do processo seletivo nas datas e horarios
previstos para seu inicio;

d) Nio apresentar documento de identificacdo, exigido pelo edital, para executar
qualquer fase/etapa do processo seletivo;

€) O candidato a vaga de acdo afirmativa que tiver seu processo de heteroidentificagio

INDEFERIDO, mesmo que aprovado em todas as fases do processo seletivo.

12. CRONOGRAMA

ATIVIDADE

DATA

Publicac¢do do Edital

11/04/2025

Periodo para solicitacdo de impugnacdo do Edital

De 14/04 2 15/04/2025

Periodo de Inscri¢des

De 11/05 a 25/05,/2025

RESULTADO PRELIMINAR das inscri¢cdes 28/05/2025
RECURSO - Resultado Preliminar das inscri¢des 29/05/2025
RESULTADO CONSOLIDADO das inscrigoes 30/05/2025

Convocacgio para defesa das propostas e entrevista

30/05/2025 a 02/06,/2025

Defesas das propostas de projetos e entrevista 03a06/06/2025
RESULTADO PRELIMINAR da Fase | 10/06/2025
RECURSO - Resultado Preliminar da Fase | 11/06/2025
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RESULTADO CONSOLIDADO da Fase 16/06/2025
RESULTADO PRELIMINAR da Fase II e III 17/06/2025
RECURSO - Resultado Preliminar da Fase II 18/06/2025
RESULTADO CONSOLIDADO da Fase II 23/06/2025
RESULTADO PRELIMINAR da Fase III 23/06/2025
RECURSO - Resultado Preliminar da Fase III 24/06/2025
RESULTADO CONSOLIDADO da Fase III 25/06/2025
RESULTADO PRELIMINAR do processo de 25/06/2025
Heteroidentificacdo/A¢des Afirmativas

RECURSO - Resultado preliminar do processo de 27/06/2025
Heteroidentificacdo/Agoes Afirmativas

RESULTADO DO RECURSO do processo de 11/07/2025
Heteroidentificacdo/A¢des Afirmativas

RESULTADO FINAL PRELIMINAR 16/07/2025
RECURSO - Resultado Final Preliminar 17/07/2025
RESULTADO FINAL CONSOLIDADO 18/07/2025
Periodo de matricula 21/07 a28/07/2025
Inicio do periodo letivo 11/08/2025

13. INFORMACOES COMPLEMENTARES

13.1. Ao inscrever-se neste processo seletivo, o candidato reconhece e aceita as normas
estabelecidas neste Edital. Neste sentido, acrescente-se as seguintes consideracdes
referentes ao Programa de Pos-graduacdao em XXXXX:

a) O periodo letivo 2025/2 iniciard em 11/08/2025.

b) Segundo as normas internas do programa, todo aluno devera se submeter ao exame
de qualificacdo e defesa de dissertacdo/tese para obten¢do do titulo de mestre/
doutor.

13.2. Para ser considerado apto a realizar o exame de qualificacao o candidato deve:
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I. Ter concluido todos os créditos em disciplinas obrigatdrias e disciplinas optativas em
que tenha se matriculado com anuéncia do orientador;

I[I. Ter concluido todos os créditos em Atividades Programadas, homologadas pelo
Colegiado do Programa;

[1I. Apresentar os documentos e solicitacdes exigidas pela coordenag¢do do Programa.
13.3. Para ser considerado apto a realizar a defesa de dissertacao, o candidato deve:

[. Ter sido devidamente aprovado em Exame de Qualificacio conforme as regras
previstas neste regimento;

II. Apresentar os documentos e solicitagdes exigidos pela coordenacdo do Programa
13.3. Para ser considerado apto a realizar a defesa de dissertacao, o candidato deve:

13.4. Esclarecimentos e informacoes acerca do Processo Seletivo deve ser feito por

meio do e-mail da secretaria do programa (mestrado.hujm-ufmt@ebserh.gov.br) ou
pelo telefone 65 3617-7302

14. Os casos omissos serao resolvidos pela Comissao de Selecdao do Programa de Pos-
graduacdo em Ciéncias Aplicadas a Gestdo Hospitalar e por seu Colegiado em nivel de
recurso em segunda instancia.

Este Edital foi aprovado em reunido ordinaria do Colegiado do Programa de Pds-
graduacdo em Ciéncias Aplicadas a Gestao Hospitalar

Cuiaba-MT, 08 de maio de 2025.

Documento assinado digitalmente

ub HELOISE HELENA SIQUEIRA BORGES
g Data: 08/05/2025 12:20:36-0300

Verifique em https:/fvalidar.iti.gov.br

Heloise Helena Siqueira Borges
Coordenacao do Programa de Pés-graduacdo em Ciéncias Aplicadas a Gestao Hospitalar
Campus Universitario de Cuiaba
Hospital Universitario Julio Muller
Universidade Federal de Mato Grosso
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	Ministério da Educação da Universidade Federal de Mato Grosso
	Pró-reitoria de Ensino de Pós-graduação
	Campus Universitário de Cuiabá
	Hospital Universitário Júlio Muller
	Programa de Pós-graduação em Ciências Aplicadas a Gestão Hospitalar
	Nível Mestrado Profissional
	EDITAL RETIFICADO Nº 01 DE INSCRIÇÕES PARA SELEÇÃO DE ALUNO REGULAR 2025/2
	A Coordenação do Programa de Pós-graduação em Ciências Aplicadas a Atenção Hospitalar da Universidade Federal de Mato Grosso, Campus Universitário Hospital Universitário Júlio Muller, nível Mestrado Profissional, comunica a abertura de inscrições e estabelece normas para o preenchimento de até 20 (vinte) vagas para discentes regulares ingressantes no segundo semestre de 2025, nas linhas de pesquisas:
	a) Cuidado em saúde no espaço hospitalar: diagnóstico, tratamento e intervenção: orientada a criar, desenvolver, testar e validar processos clínicos e tecnologias assistenciais para a qualificação das práticas de cuidado em saúde nos diferentes pontos da RAS que têm interface com a atenção hospitalar.
	b) Planejamento e gestão em saúde no espaço hospitalar: orientada à incorporação de inovações tecnológicas na prática multiprofissional em saúde, enfatiza o uso de métodos e técnicas que potencializem a produção, desenvolvimento e incorporação de tecnologias para qualificar o planejamento e gestão dos processos de atenção hospitalar e demais serviços da RAS.
	1. INFORMAÇÕES GERAIS
	O Programa de Pós-graduação em Ciências Aplicadas a Atenção Hospitalar nível de Mestrado Profissional, objetiva qualificar a formação multiprofissional em saúde, para a criação, desenvolvimento, teste e avaliação de processos, serviços e produtos tecnológicos destinados a solucionar problemas no contexto da saúde, nos mais diversos pontos da Rede de Atenção à Saúde (RAS), e que repercutem na qualidade das ações e práticas empreendidas na atenção hospitalar. O curso, que tem duração entre 24 (vinte quatro) podendo estender até 36 (trinta e seis) meses em casos excepcionais conforme regulamento do programa de Pós-graduação em Ciências Aplicadas a Atenção Hospitalar, é oferecido para candidatos com curso de graduação na área de da saúde e administração ou áreas afins e requer dos alunos o cumprimento da programação didática, que compreende aulas teóricas e práticas, seminários, trabalhos de campo e de laboratório, desenvolvimento de pesquisas, elaboração de relatórios, exame de qualificação, elaboração e defesa de dissertação.
	O colegiado do Programa de Pós-graduação em Ciências Aplicadas a Atenção Hospitalar nível de Mestrado Profissional nomeará uma Comissão de Seleção, que será responsável por todo processo seletivo previsto neste edital.
	A Comissão poderá, a seu critério e visando atender aos interesses públicos, fazer alterações neste Edital, as quais serão divulgadas na (https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-centro-oeste/hujm-ufmt/ensino-e-pesquisa/setor-de-gestao-de-pesquisa-e-inovacao-tecnologica-segpit/mestrado
	e https://ufmt.br/publicacoes?page=1, em prazo hábil, por meio de editais complementares ou retificadores. É de inteira responsabilidade da(o) candidata(o) acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes ao processo seletivo.
	Para solicitar a impugnação, o(a) interessado(a) deverá peticionar o processo no SEI-UFMT, selecionando o tipo de processo “PPG em Ciências Aplicadas a Atenção Hospitalar (PPGCAAH) - Requerimento padrão” e preencher eletronicamente o formulário "PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU - REQUERIMENTO PADRÃO", disponível no próprio Sistema, apresentando a contestação, a partir de algum erro ou ilegalidade que possa trazer prejuízo a um(a) candidato(a) interessado(a) no Processo Seletivo em questão.
	DAS VAGAS
	2.1. Serão oferecidas até 20 (Vinte) vagas para o Programa de Pós-graduação em Ciências Aplicadas a Atenção Hospitalar nível de Mestrado Profissional conforme a seguinte distribuição:
	2.2. Das vagas ofertadas, 20% (vinte por cento), ou seja, 04 (quatro) vagas, serão reservadas para as ações afirmativas, nos termos da Resolução CONSEPE nº 197/2021
	2.3. São elegíveis à candidatura das vagas de ações afirmativas candidatos negros autodeclarados (pretos e pardos), quilombolas, indígenas, pessoas com deficiência e pessoas trans.
	2.4. Em conformidade com o Decreto no 6.949 de 25/08/2009, candidatas (os) que dependam de atendimento especial deverão protocolar, no ato da inscrição, solicitação formal junto à Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Ciências Aplicadas a Atenção Hospitalar para o e-mail (mestrado.hujm-ufmt@ebserh.gov.br)  explicitando a natureza da deficiência e o tipo de atendimento necessário em cada fase do processo seletivo.
	2.5 Os candidatos a vagas de ações afirmativas são responsáveis pela leitura integral da INSTRUÇÃO NORMATIVA PROPG Nº001 de 2025 ANEXO I deste edital, atentando para as especificidades dos processos de heteroidentificação e/ou verificação de candidatos para o(s) grupo(s) de ações afirmativas cujas vagas pleiteiam.
	2.6. As vagas serão preenchidas pelas(os) candidatas(os) aprovadas(os) que obtiverem melhor classificação final, respeitando-se o limite máximo de vagas para a livre concorrência e para as vagas reservadas nas ações afirmativas.
	2.7. Caso as vagas ofertadas para ações afirmativas numa área de concentração/linha de pesquisa não sejam preenchidas, essas devem ser remanejadas primeiramente para vagas de ações afirmativas e na(s) outra(s) área(s)/linha(s) de pesquisa.
	2.8. O candidato à vaga de ação afirmativa que tiver seu processo de heteroidentificação INDEFERIDO, mesmo que aprovado em todas as fases do processo seletivo, será eliminado do certame.
	2.9. Não havendo candidatas(os) de ações afirmativas aprovadas(os) em número suficiente para o preenchimento das vagas reservadas em nenhuma das áreas de concentração/linhas de pesquisa, as vagas remanescentes serão revertidas para as(os) candidatas(os) aprovadas(os) em ampla concorrência, sendo preenchidas em ordem decrescente de nota final.
	2.10. Caso as vagas ofertadas de ampla concorrência em cada uma das áreas de concentração/linhas de pesquisa, não sejam preenchidas em sua totalidade na seleção de que trata este Edital, as vagas ociosas de uma área/linha de pesquisa poderão, após análise e deliberação do Colegiado do Programa, serem realocadas para outra área/linha de pesquisa.
	INSCRIÇÕES
	As inscrições serão realizadas no período de 11/05 a 25/05/2025 por meio de processo protocolado via Sistema Eletrônico de Informação (SEI) da UFMT.
	O protocolo das solicitações de inscrição será realizado pelo acesso de usuário externo no SEI da UFMT, pelo link:
	https://sei.ufmt.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&acao_origem=usuario_externo_enviar_cadastro&id_orgao_acesso_externo=0
	Para candidatos que estão utilizando o SEI pela primeira vez é necessário efetuar cadastro na categoria de usuário externo pela página da UFMT (https://sei.ufmt.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&acao_origem=usuario_externo_enviar_cadastro&id_orgao_acesso_externo=0);
	O sistema SEI enviará um e-mail com orientações para ativação do cadastro ao usuário externo solicitante. A liberação do cadastro deverá ser realizada no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas. Para agilizar a liberação do acesso, enviar cópia do e-mail com as informações solicitadas para ativação do cadastro para a Secretaria do Programa de Pós-graduação em Ciências Aplicadas a Atenção Hospitalar (mestrado.hujm-ufmt@ebserh.gov.br).
	O candidato deverá efetuar a solicitação de inscrição no SEI por meio de peticionamento com anexo dos documentos, conforme instruções contidas no ANEXO II.
	Após efetuada a inscrição, o candidato deverá acompanhar o andamento do processo pelo número de protocolo emitido pelo SEI na página oficial da UFMT (https://sei.ufmt.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&acao_origem=usuario_externo_enviar_cadastro&id_orgao_acesso_externo=0).
	Imediatamente após registro da inscrição no sistema SEI, o candidato deverá encaminhar e-mail para a Secretaria do Programa de Pós-graduação em Ciências Aplicadas a Atenção Hospitalar (mestrado.hujm-ufmt@ebserh.gov.br) informando o nome completo, nome e nível do  programa de pós-graduação para o qual está se candidatando e número do processo para a confirmação da inscrição.
	Caso seja instruído mais de um processo de inscrição, será considerado somente o número do processo enviado pelo candidato por e-mail à Secretaria do Programa de Pós-graduação em Ciências Aplicadas a Atenção Hospitalar (mestrado.hujm-ufmt@ebserh.gov.br), no qual deverá constar a documentação completa para análise da inscrição.
	Para registro da inscrição, candidatos estrangeiros não residentes no Brasil deverão encaminhar e-mail para a Assessoria de Mobilidade Internacional da SECRI (mobilityin.secri@ufmt.br) com os documentos elencados no item 3.2 deste edital. A Assessoria de Mobilidade Internacional da SECRI ficará responsável por criar o processo de inscrição do(a) candidato(a) estrangeiro no sistema SEI-UFMT, tipificado como “Inscrição de candidato estrangeiro em processo seletivo de PPG ”, e encaminhá-lo ao Programa de Pós-graduação (IN SECRI-PROPG-UFMT nº 01/2023).
	Para mais orientações, acessar o Material de Apoio para usuários do SEI (https://www.ufmt.br/site/sei/pagina/materiais-de-apoio-1603225285/1744) e/ou contatar o Suporte para Usuários Externos do SEI pelo número +55 (65) 3615-7302.
	Em conformidade com o Decreto nº 9.094, de 17 de julho de 2017, as cópias de documentos para inscrição neste processo seletivo estão dispensadas de autenticação em cartório, no entanto, permanece a obrigação de apresentar os documentos originais à coordenação do Programa de Pós-graduação para conferência.
	Na inscrição SEI como usuário externo, no campo especificação colocar a informação: “PROCESSO SELETIVO PARA O PPG EM CIÊNCIAS APLICADAS A ATENÇÃO HOSPITALAR”. A inscrição será realizada mediante a apresentação, via anexo ao processo SEI de inscrição, dos documentos na ordem listada abaixo em formato PDF:
	Ficha de inscrição devidamente preenchida e assinada (ANEXO III).
	Uma fotografia 3x4 recente;
	Cópia (frente e verso em arquivo PDF único) do documento de identidade (RG ou outro documento de identidade legalmente válido);
	Candidatos estrangeiros deverão apresentar cópia, em PDF, do passaporte;
	Cópia (frente e verso em arquivo PDF único) do CPF (Candidatos estrangeiros estão dispensados de apresentar esse documento no processo de inscrição);
	Certidão de regularidade do CPF (Candidatos estrangeiros estão dispensados de apresentar esse documento no processo de inscrição); emitida pelo site da Receita Federal (https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp);
	Cópia (frente e verso em arquivo PDF único) do título de eleitor (Candidatos estrangeiros estão dispensados de apresentar esse documento no processo de inscrição);
	Cópia (frente e verso em arquivo PDF único)  do comprovante de votação na última eleição ou declaração de quitação com a justiça eleitoral emitida pelo site da justiça eleitoral (Candidatos estrangeiros estão dispensados de apresentar esse documento no processo de inscrição).(https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral);
	Cópia (frente e verso em arquivo PDF único) da certidão de nascimento ou casamento;
	Candidatos estrangeiros deverão apresentar cópia (frente e verso em arquivo PDF único) de documento oficial que conste sua filiação (documento equivalente à certidão de nascimento ou casamento);
	Cópia (frente e verso em arquivo PDF único) do Comprovante de quitação com o Serviço Militar (Cerficado de Alistamento Militar CAM, Cerficado de Dispensa de Incorporação - CDI, Cerficado de Isenção - CI ou Cerficado de Reservista Militar CRM), para candidato do sexo masculino e maior de 18 anos (Candidatos estrangeiros estão dispensados de apresentar esse documento no processo de inscrição);
	Cópia (frente e verso em arquivo PDF único) do diploma de graduação devidamente registrado e obtido em curso oficialmente reconhecido no país ou atestado de matrícula, juntamente com outra documentação que comprove estar em condições de colação de grau do curso de graduação antes do período de matrícula do curso de Pós-graduação em Ciências Aplicadas a Gestão Hospitalar.
	Candidatos estrangeiros ou que possuem diplomas emitidos fora do Brasil, poderão apresentar documentação, no momento da inscrição no processo seletivo, sem o apostilamento de Haia ou a autenticação consular.
	Cópia (frente e verso em arquivo PDF único) do histórico escolar do curso de graduação, oficialmente reconhecido;
	Candidatos estrangeiros deverão apresentar cópia (frente e verso em arquivo PDF único) histórico escolar ou documento equivalente emitido fora do Brasil, no momento da inscrição no processo seletivo, sem o apostilamento de Haia ou a autenticação consular.
	Curriculum Lattes atualizado e documentado (em arquivo PDF único); candidatos estrangeiros estão dispensados de apresentar esse documento no processo de inscrição;
	Documentação comprobatória de todas as atividades elencadas no Currículo Lattes, referente aos últimos cinco anos (2021 a 2024), organizadas na ordem apresentada no formulário de pontuação do currículo (ANEXO IV), em um único arquivo em PDF.
	Os candidatos com vínculo empregatício ou com qualquer atividade remunerada deverão apresentar carta de Carta de comprometimento do candidato (Anexo V).
	Carta de anuência do empregador, conforme modelo apresentado (ANEXO VI), expressando ciência do empregador em liberar o candidato para cumprimento de todas as atividades acadêmicas necessárias. Candidatos que desenvolvem atividades profissionais de forma eventual, autônoma e/ou sem vínculo formal, estão dispensados da apresentação deste documento, contudo, é obrigatório registrar informações específicas na Carta de comprometimento (ANEXO V), explicitando o local, tipo de atividade e carga horária desempenhada, bem como pretende gerenciar seu tempo de trabalho para que não comprometa sua dedicação ao mestrado no PPGCAAH
	Candidatos estrangeiros ou que possuem diplomas emitidos fora do Brasil, deverão apresentar documentação em acordo ao Art. 6º da Instrução Normativa SECRI-UFMT nº 02, de 07 de março de 2023, disponível em https://ufmt.br/pro-reitoria/propg/pagina/normativas-e-legislacoes/2478.
	Proficiência em língua inglesa (últimos 3 anos), ou Termo de comprometimento de que este será adquirido no primeiro semestre do curso (a ser disponibilizado pelo PPGCAAH na convocação para a matrícula.
	3.3. Toda documentação expedida no exterior deverá ser traduzida para o Português, sendo a tradução dispensada para as línguas: espanhola, francesa e inglesa, conforme Resolução CNE/CES n.º 03, de 22 de junho de 2016.
	3.4. As pessoas com deficiência, que necessitarem de atendimento especial, deverão protocolar, no ato da inscrição, uma solicitação formal, explicitando a natureza da deficiência e o tipo de atendimento necessário em cada fase do processo seletivo.
	3.5. O candidato se responsabiliza pela veracidade dos documentos apresentados e suas penalidades a qualquer tempo, caso haja inconsistência nas informações prestadas.
	3.6. Não serão aceitas inscrições presenciais, via postal ou qualquer outra modalidade senão a especificada no item 3.2 deste edital.
	3.7. Na fase de recurso sobre indeferimento de inscrições, será permitido o envio de novos documentos, via SEI (anexo ao processo de peticionamento de recurso), para regularização do indeferimento da inscrição.
	DO EXAME DE PROFICIÊNCIA EM LÍNGUA ESTRANGEIRA
	O candidato deverá entregar a declaração da Proficiência em língua inglesa (últimos 3 anos), ou Termo de comprometimento de que este será adquirido no primeiro semestre do curso (a ser disponibilizado pelo PPGCAAH na convocação para a matrícula.
	4.1. . Para fins de comprovação de proficiência em língua inglesa, o Regimento Interno do PPGCAAH define que serão aceitos:
	Certificado de Proficiência Inglesa emitido por instituição idônea
	Certificados como (TOEFL IBT, TOEFL ITP, TOEIC, IELTS, Cambridge Exams etc.)
	INSCRIÇÃO
	A inscrição será gratuita para esse processo seletivo
	SELEÇÃO
	6.1. O Processo Seletivo do PPGCAAH - Turma 2025/2 é composto por 3 (três) fases, eliminatórias e/ou classificatórias, para efeito de ingresso:
	- Fase 1: Avaliação da proposta de pesquisa e de produto tecnológico (eliminatória e classificatória).
	- Fase 2: Defesa da proposta e entrevista (eliminatória e classificatória).
	- Fase 3: Avaliação do Currículo Lattes (classificatória).
	6.2. Não haverá segunda chamada ou repetição de qualquer das avaliações. O não comparecimento do candidato a qualquer atividade eliminatória prevista nesta seleção, caracteriza sua desistência e resultará na sua eliminação do processo seletivo.
	6.3. FASE 1: Avaliação da proposta de pesquisa e de produto tecnológico
	6.3.1. A Proposta de pesquisa e de produto tecnológico será avaliada pelos membros da Comissão Examinadora do Processo Seletivo do PPGCAAH, orientada pela análise dos itens apresentados pelo candidato em sua proposta, conforme (ANEXO VII), sem a presença do candidato.
	6.3.2. Os critérios para avaliação nesta fase estão descritos em Formulário de avaliação da proposta de pesquisa e de produto tecnológico (ANEXO VIII), sendo atribuídas notas numa escala de 0,0 (zero) a 10,0 (dez) pontos.
	6.3.3. A avaliação nesta fase terá caráter eliminatório e classificatório, sendo eliminado do Processo Seletivo do PPGCAAH o candidato que obtiver nota inferior a 6,0 (seis) pontos.
	6.4. FASE 2: Defesa da proposta e Entrevista
	6.4.1. A avaliação do desempenho do candidato nesta fase será feita, com base na capacidade de: arguição da proposta de pesquisa e de desenvolvimento do produto tecnológico; comunicação, motivação e interesse do candidato para cursar o Mestrado Profissional.
	6.4.2. As atividades nesta fase serão acompanhadas por, pelo menos, dois docentes que integram a Comissão de Seleção, e será realizada de forma presencial, em espaços previamente definidos e divulgados, localizados no Anexo Didático do Hospital Universitário Júlio Müller, situado à Rua Luís Philippe Pereira Leite s/n, Bairro Alvorada, Cuiabá, MT.
	6.4.3. O Edital de convocação para Defesa da proposta de pesquisa e entrevista, contendo as datas, os horários e o local da apresentação oral do projeto serão publicados no site da UFMT https://ufmt.br/publicacoes?page=1 e do programa (https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-centro-oeste/hujm-ufmt/ensino-e-pesquisa/setor-de-gestao-de-pesquisa-e-inovacao-tecnologica-segpit/mestrado até o dia 30/05/2025, sendo a definição do horário para cada candidato realizada por ordem crescente do número de inscrição, podendo os candidatos serem agrupados por linha de pesquisa.
	6.4.4. As apresentações nesta etapa ocorrerão no período de 03/06/2025 a 06/06/2025, podendo ocorrer em horários em qualquer turno (manhã, tarde ou noite), a depender do quantitativo de candidatos, e da disponibilidade dos integrantes da Comissão de Seleção.
	6.4.5. Será destinado tempo de até 30 minutos para apresentação de cada candidato, sendo até 15 minutos para apresentação da proposta de pesquisa e produto tecnológico, e de até 15 minutos para entrevista e arguição pela banca examinadora.
	6.4.6. O candidato deverá se responsabilizar interinamente por sua apresentação e recursos que utilizará para tal, pois o PPGCAAH não se responsabilizará por problemas técnicos, nos equipamentos dos candidatos e/ou de conectividade que possam prejudicar ou inviabilizar sua apresentação, sendo a testagem prévia dos recursos utilizados de responsabilidade exclusiva dos candidatos.
	6.4.7. Recomenda-se que o candidato se apresente 15 minutos antes do horário agendado, munido de documento de identificação com foto. Não serão tolerados atrasos superiores a 10 minutos do agendado, e nem apresentação de propostas de candidatos que não forem devidamente identificados, ensejando a eliminação do candidato.
	6.4.8. Não haverá segunda chamada para esta etapa, de modo que o não comparecimento no dia, horário e local agendado, sob qualquer alegação, acarretará eliminação automática do candidato. Somente em casos excepcionais, previstos em lei, com documentação comprobatória, e manifestação formal à Secretaria do PPGCAAH, serão apreciadas pela Comissão de Seleção, considerando também, o período de vigência destinado à realização desta fase do processo seletivo.
	6.4.9. A avaliação nesta fase terá caráter eliminatório e classificatório e seguirá os critérios estabelecidos no Formulário de avaliação de defesa da proposta e entrevista (ANEXO VIII), sendo eliminado do processo seletivo o candidato que obtiver nota inferior a 7,0 (sete) pontos, numa escala de 0,0 (zero) a 10,0 (dez).
	6.5. FASE 3: Avaliação do Currículo Lattes
	6.5.1. A avaliação do currículo levará em conta a formação e experiência acadêmica e profissional dos candidatos, bem como suas produções técnicas, artísticas, científicas e culturais; desde que devidamente comprovadas, conforme critérios e valores previstos no Formulário de Pontuação para Avaliação do Currículo Lattes, previsto no Anexo III deste Edital.
	6.5.2. O Formulário de Pontuação para Avaliação do Currículo Lattes (ANEXO IV), deverá ser preenchido (legível e sem rasuras) pelo candidato, com a pontuação atribuída pelo mesmo para cada item curricular avaliado, considerando os critérios de pontuação ali estabelecidos.
	6.5.3. Somente serão consideradas as produções indicadas no Formulário de Pontuação para Avaliação do Currículo Lattes devidamente comprovadas no ato da inscrição. Outros documentos eventualmente apresentados serão descartados do processo de análise. Caso algum documento não esteja legível ou esteja rasurado, este será desconsiderado pela Comissão Examinadora do Processo Seletivo no momento da análise da documentação
	6.5.4. Esta fase será avaliada na escala de 0,0 (zero) a 10,0 (dez) pontos e terá caráter somente classificatório.
	6.5.5. Currículos entregues sem a apresentação dos documentos comprobatórios, sem a devida organização dos comprovantes ou enviados sem o Formulário de Pontuação para Avaliação do Currículo Lattes (ANEXO IV) devidamente preenchido e assinado, serão desconsiderados, recebendo nota ZERO nesta Fase.
	Resultado: A lista com as notas dos candidatos, apresentada em ordem classificatória, será divulgada em 16/07/2025 nos sites: (https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-centro-oeste/hujm-ufmt/ensino-e-pesquisa/setor-de-gestao-de-pesquisa-e-inovacao-tecnologica-segpit/mestrado e no site da UFMT
	https://ufmt.br/publicacoes?page=1.
	DA CLASSIFICAÇÃO E RESULTADOS FINAL
	7.1. A Nota Final de cada candidato do processo seletivo, para fins de aprovação no processo seletivo e classificação final, corresponderá à seguinte fórmula:
	Em que:
	- NF é a Nota Final
	- N1 é a nota obtida na Avaliação da proposta de pesquisa e de produto tecnológico
	- N2 é a nota obtida na Defesa da proposta e Entrevista
	- N3 é a nota obtida na Avaliação do Currículo Lattes
	7.2. Será considerado aprovado no Processo Seletivo do PPGCAAH, o candidato que, além de obtiver nota mínima nas fases eliminatórias (6,0 na Fase 1 e 7,00 na Fase 2), obtiver Nota Final igual ou maior a 6,00, numa escala de zero (0,00) a dez (10,00) pontos.
	7.3. Todas as notas atribuídas aos candidatos, em todas as fases, bem como na Classificação Final, serão consideradas até a segunda casa decimal.
	7.4. O Mapa geral com a discriminação das notas alcançadas por cada candidato, em cada fase, será divulgado por CPF, e relacionados em ordem crescente, conforme número de inscrição, por linha de pesquisa, e provável orientador, no site do HUJM.
	7.5. Entre os aprovados, serão classificados os candidatos que estiverem compreendidos dentro do limite das vagas existentes para ampla concorrência e para as vagas de ações afirmativas.
	7.6. Na hipótese de igualdade de Nota Final, terá preferência o candidato com idade igual ou superior a sessenta (60) anos (Parágrafo Único do Artigo 27, da Lei n° 10.741, de 01 de outubro de 2003). Persistindo o empate, constituem-se, sucessivamente, critérios de desempate para definição da classificação final:
	a) Maior pontuação na Defesa da proposta de pesquisa e Entrevista;
	b) Maior pontuação na Avaliação da proposta de pesquisa e produto tecnológico;
	c) Maior pontuação na Avaliação do Currículo Lattes; ou
	d) Idade maior (dentre os candidatos que ainda não completaram 60 anos). Persistindo o empate, a classificação do candidato será definida a partir da realização de sorteio pela Comissão Examinadora do Processo Seletivo, com a presença dos candidatos empatados e da Coordenação do Programa.
	7.7 É facultado à Comissão Examinadora proceder ou não o referido aproveitamento de vagas durante o Processo Seletivo do PPGGCAAH, de acordo com a conveniência e a capacidade de orientação das propostas de pesquisa, no âmbito do Programa.
	7.8. A lista com o RESULTADO FINAL PRELIMINAR do exame de Seleção, tanto para as vagas destinadas às ações afirmativas quanto para ampla concorrência, será publicada em 16/07/2025, em ordem classificatória, com as notas obtidas pelos candidatos, nos sites:  https://ufmt.br/publicacoes?page=1 e (https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-centro-oeste/hujm-ufmt/ensino-e-pesquisa/setor-de-gestao-de-pesquisa-e-inovacao-tecnologica-segpit/mestrado)
	7.9. A lista com o RESULTADO FINAL CONSOLIDADO do exame de Seleção, tanto para as vagas destinadas às ações afirmativas quanto para ampla concorrência, será publicada em 18/07/2025, em ordem classificatória, com as notas obtidas pelos candidatos, nos sites:  https://ufmt.br/publicacoes?page=1 e (https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-centro-oeste/hujm-ufmt/ensino-e-pesquisa/setor-de-gestao-de-pesquisa-e-inovacao-tecnologica-segpit/mestrado)
	DOS RECURSOS
	8.1. Caberá recurso em relação a todas as fases do processo de seleção no prazo de 24 horas a contar da data de publicação do resultado. A solicitação deverá ser dirigida à Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Ciências Aplicadas a Gestão Hospitalar nível mestrado profissional, por meio de processo protocolado pelo Sistema Eletrônico de Informação (SEI) da UFMT.
	8.2. O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado e estar redigido em conformidade com o Formulário de interposição de recurso (ANEXO IX), no qual constam: informações essenciais do requerente; fase a qual o recurso se refere no processo seletivo; exposição do questionamento; e assinatura do candidato.
	8.3. Após envio do recurso no sistema SEI, o candidato deverá encaminhar e-mail para a Secretaria do Programa de Pós-graduação em Ciências Aplicadas a Gestão Hospitalar nível mestrado profissional (mestrado.hujm-ufmt@ebserh.gov.br) com título “Recurso”, informando o nome completo, nome e nível do programa de pós-graduação (mestrado/doutorado) para o qual está se candidatando e número do processo para a confirmação do Recurso.
	8.4. Os resultados das análises dos recursos, informando seu deferimento ou indeferimento, se houver, serão publicados nos sites:  https://ufmt.br/publicacoes?page=1 e https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-centro-oeste/hujm-ufmt/ensino-e-pesquisa/setor-de-gestao-de-pesquisa-e-inovacao-tecnologica-segpit/mestrado).
	DA MATRÍCULA
	9.1.1. O candidato aprovado deverá efetuar sua matrícula para o segundo semestre de 2025, de 21/07 a 31/07/2025, por meio de processo protocolado pelo Sistema Eletrônico de Informação (SEI), na página oficial da UFMT.
	9.1.2 Para tanto, o candidato selecionado deverá seguir as instruções para abertura de processo de Matrícula via acesso de usuário externo do SEI (https://sei.ufmt.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&acao_origem=usuario_externo_enviar_cadastro&id_orgao_acesso_externo=0):
	9.1.3. Após o login no sistema SEI, usuário externo, o candidato, seguirá os seguintes passos:
	Peticionamento > Processo novo > “PÓS GRADUAÇÃO STRICTO SENSU – MATRÍCULA DE ALUNO REGULAR”;
	Após selecionar o tipo do processo, deve-se preencher o campo “especificação” com o seguinte texto “MATRÍCULA – EDITAL ALUNO REGULAR para o PPG em Ciência Aplicadas a Gestão Hospitalar”;
	Preencher o formulário de identificação padrão;
	Em seguida, anexar a toda documentação exigida para matrícula, individualmente, atribuindo o “tipo de documento” e preenchendo o campo “complemento do tipo de documento”. Ao selecionar o documento para anexar ao processo, atentar-se e selecionar o formato (nato-digital/digitalizado) e clicar na opção “Adicionar” para que o arquivo seja adicionado ao processo.
	9.1.5. Lista de documentos necessários para a efetivação da matrícula no processo SEI:
	a) Requerimento de matrícula; Formulário de matrícula preenchido;
	b) Cópia do diploma de graduação, devidamente registrado e recomendado pelo MEC ou
	comprovante de colação de grau (caso o diploma não seja emitido até a data de
	matrícula) devidamente assinado e carimbado pela instituição emitente. Candidatos que
	cursaram a graduação no exterior, deverão apresentar o diploma revalidado e
	devidamente registrado por uma instituição de ensino superior recomendado pelo MEC.
	c) Cópia da cédula de identidade;
	d) Cópia simples do documento de regularização do CPF emitida pelo site da Receita
	Federal.
	e) Cópia do título de eleitor e do comprovante da última votação;
	f) Cópia de quitação com o serviço militar (sexo masculino)
	g) Proficiência em língua inglesa (últimos 3 anos), ou Termo de comprometimento de que este será adquirido no primeiro semestre do curso (a ser disponibilizado pelo PPGCAAH na convocação para a matrícula.
	9.1.4. Os candidatos aprovados deverão apresentar-se na Secretaria do Programa de pós-graduação em Ciências Aplicadas a Gestão Hospitalar no período de 21/07 a 28/07/2025, munidos dos documentos pessoais e acadêmicos originais, apresentados para inscrição e matrícula, para conferência.
	9.1.5. Candidatos estrangeiros não residentes no Brasil deverão se apresentar na SECRI/UFMT, durante o período previsto para matrícula, e apresentar, conforme IN SECRI nº 02/2023,, os seguintes documentos:
	Passaporte em que conste o visto e carimbos de entrada e registro da Polícia Federal;
	Original com apostilamento de Haia ou autenticação consular pela embaixada ou consulado do Brasil de documento oficial que conste a filiação;
	Original com apostilamento de Haia ou autenticação consular pela embaixada ou consulado do Brasil do(s) diploma(s) de graduação e/ou mestrado;
	Original com apostilamento de Haia ou autenticação consular pela embaixada ou consulado do Brasil do(s) histórico(s) acadêmico(s) de graduação e/ou mestrado ou de documento(s) equivalente(s);
	Apólice de Seguro Internacional com cobertura médica, hospitalar e laboratorial válida em todo o território brasileiro, incluindo repatriação funerária para o período mínimo inicial de 6 (seis) meses;
	Comprovante de situação cadastral do CPF (Cadastro de Pessoa Física);
	Requerimento de solicitação da Carteira de Registro Nacional Migratório (CRNM) ou a Carteira de Registro Nacional Migratório (CRNM), caso já a possua; e
	Declaração de concordância com as normas de proficiência em idiomas solicitadas pelo PPG, assinada pelo estudante (modelo disponível no sistema SEI).
	9.1.6. É vedada a matrícula simultânea como discente regular em mais de um Curso de Pós-Graduação na UFMT.
	9.1.7. Caso o candidato aprovado não apresente, via sistema SEI, no período determinado neste edital, solicitação de matrícula, será considerado desistente do processo seletivo, podendo o Programa de Pós-graduação em xxxxx convocar candidatos classificados, obedecendo à ordem classificatória do resultado final.
	9.1.8. O candidato, estrangeiro ou não, que no prazo destinado à matrícula, não cumprir com as exigências de documentação especificadas pelo Programa ou não comparecer na Secretaria do Programa para apresentar os documentos para conferência, terá seu pedido de matrícula indeferido, tornando sem efeito o resultado obtido pelo candidato no processo de seleção.
	9.2. O Programa se reserva ao direito de não preencher todas as vagas oferecidas no Processo de Seleção.
	PROFESSORES CREDENCIADOS
	DESCLASSIFICAÇÃO DE CANDIDATOS
	Será desclassificado e automaticamente excluído do processo seletivo, o candidato que:
	Prestar declarações ou apresentar documentos falsos em qualquer etapa da seleção;
	Não apresentar toda a documentação requerida nos prazos e condições estipuladas neste Edital;
	Não comparecer a quaisquer das etapas do processo seletivo nas datas e horários previstos para seu início;
	Não apresentar documento de identificação, exigido pelo edital, para executar qualquer fase/etapa do processo seletivo;
	O candidato à vaga de ação afirmativa que tiver seu processo de heteroidentificação INDEFERIDO, mesmo que aprovado em todas as fases do processo seletivo.
	CRONOGRAMA
	INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
	13.1. Ao inscrever-se neste processo seletivo, o candidato reconhece e aceita as normas estabelecidas neste Edital. Neste sentido, acrescente-se as seguintes considerações referentes ao Programa de Pós-graduação em XXXXX:
	O período letivo 2025/2 iniciará em 11/08/2025.
	Segundo as normas internas do programa, todo aluno deverá se submeter ao exame de qualificação e defesa de dissertação/tese para obtenção do título de mestre/doutor.
	13.2. Para ser considerado apto a realizar o exame de qualificação o candidato deve:
	I. Ter concluído todos os créditos em disciplinas obrigatórias e disciplinas optativas em que tenha se matriculado com anuência do orientador;
	II. Ter concluído todos os créditos em Atividades Programadas, homologadas pelo Colegiado do Programa;
	III. Apresentar os documentos e solicitações exigidas pela coordenação do Programa.
	13.3. Para ser considerado apto a realizar a defesa de dissertação, o candidato deve:
	I. Ter sido devidamente aprovado em Exame de Qualificação conforme as regras previstas neste regimento;
	II. Apresentar os documentos e solicitações exigidos pela coordenação do Programa
	13.3. Para ser considerado apto a realizar a defesa de dissertação, o candidato deve:
	13.4. Esclarecimentos e informações acerca do Processo Seletivo deve ser feito por meio do e-mail da secretaria do programa (mestrado.hujm-ufmt@ebserh.gov.br) ou pelo telefone 65 3617-7302
	14. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção do Programa de Pós-graduação em Ciências Aplicadas a Gestão Hospitalar e por seu Colegiado em nível de recurso em segunda instância.
	Este Edital foi aprovado em reunião ordinária do Colegiado do Programa de Pós-graduação em Ciências Aplicadas a Gestão Hospitalar
	Cuiabá-MT, 08 de maio de 2025.
	Heloise Helena Siqueira Borges
	Coordenação do Programa de Pós-graduação em Ciências Aplicadas a Gestão Hospitalar
	Campus Universitário de Cuiabá
	Hospital Universitário Júlio Muller
	Universidade Federal de Mato Grosso

		2025-05-08T12:20:36-0300




